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As soluções de previdência e 

poupança individual oferecidas 

pelas associações mutualistas têm 

agora um tratamento fiscal neutral. 

A nova legislação também 

uniformiza os prazos de envio de 

declarações acessórias dos sujeitos 

passivos. 
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Novo enquadramento fiscal dos produtos disponibilizadas pelas 

associações mutualistas 

O Decreto-Lei n.º 292/2009, de 13 de Outubro, altera o Código do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, o Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Colectivas e o Estatuto dos Benefícios Fiscais 

com vista a eliminar as diferenciações negativas para as soluções das 

associações mutualistas nas áreas da previdência, da protecção e da 

poupança individuais relativamente a produtos comercializados pelas 

empresas seguradoras e pelas sociedades gestoras de fundos de pensões. 

Neste âmbito, são relevantes as seguintes previsões: 

(a) A consideração como rendimentos de capitais dos montantes 

disponibilizados pelas associações mutualistas, à semelhança do que 

se encontra previsto para os fundos de pensões; 

(b) A não incidência de IRS sobre as indemnizações devidas em 

consequência de lesão corporal, doença ou morte, pagas ou 

atribuídas pelas associações mutualistas; 

(c) A dedução à colecta de 30% das importâncias despendidas pelos 

sujeitos passivos que desenvolvam profissões de desgaste rápido e 

de 25% das despesas com educação e reabilitação do sujeito passivo 

ou dependentes com deficiência, na constituição de seguros de 

doença, de acidentes pessoais e de seguros de vida que garantam 

exclusivamente os riscos de morte, invalidez ou reforma por velhice;  

(d) A dedução à colecta de 30% das contribuições pagas às associações 

mutualistas que cubram exclusivamente os riscos de saúde 

relativamente ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, pagos por 

aquele ou por terceiros; 

(e) A dedução à colecta de 20% das contribuições individuais dos 

participantes e aos reembolsos disponibilizados por associações 

mutualistas, que garantam exclusivamente o benefício de reforma, 

complemento de reforma, invalidez ou sobrevivência, incapacidade 

para o trabalho, desemprego e doença grave, desde que (i) pagas e 

suportadas por terceiros, tenham sido, comprovadamente, tributadas 

como rendimentos do sujeito passivo ou (ii) pagas e suportadas pelo 

sujeito passivo, não constituam encargos inerentes à obtenção de 

rendimentos da categoria B. 

Foram também introduzidas alterações ao Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Singulares, ao Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Colectivas e ao Imposto sobre o Valor Acrescentado para uniformizar os 

prazos relativos ao envio de declarações referentes ao cumprimento de 

obrigações acessórias dos sujeitos passivos, fazendo-os coincidir com o 

último dia do mês a que respeitam. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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